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ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇ6Ç- 

ABERTURA DA HABILITAÇÃO DA TP 02/2017-GAB 

Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro de 2017, às 09:00hs (nove horas), na sala da Comissão de Licitação, 
estando presentes os integrantes da Comissão Permanente de Licitação: PRESIDENTE: Francisco Sérgio 
Soares Gadelha e seus MEMBROS: Camila Alves Cardoso Leandro e Antonio Francisco do Nascimento, e 
ainda os licitantes das empresas: 1) ANTÔNIO CARVALHO NETO ARQUITETOS E CONSULTORES 
EIRELI - EPP, CNPJ n°41.402.439/0001-28, representado pela procuradora Sra. Débora Silva de Oliveira, 
inscrita no CPF sob o n o  018.566.833-03; 2) DEC ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. ME, CNPJ n° 14.218.683/0001-62, representado pelo sócio administrador Sr. Danilio 
Escócio de Souza, inscrito no CPF sob o n° 022.758.123-77; e 3) FRANCISCO COSTA ARQUITETURA E 
URBANISMO S/S - EPP, CNPJ n° 08930.015/0001-60, representado pelo sócio administrador Sr. Francisco 
das Chagas Sousa da Costa, inscrito no CPF sob o no 394.773.713-00, com observância nas disposições 
contidas na TOMADA DE PREÇOS n° 02/201 7-GAB, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ. O Presidente da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, deu início ao procedimento licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, recebendo os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de 
Preços", simultaneamente, em ato público. Recebidos os envelopes, a Comissão tomou imediatamente as 
medidas necessárias para assegurar a inviolabilidade dos envelopes propostas de preços, caso não possa na 
mesma sessão passar da fase de habilitação para a fase de julgamento das propostas, devido ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso 1, alínea "a" da Lei de Licitações. Dando início a fase de habilitação com a abertura 
dos envelopes "documentos de habilitação" das empresas participantes, onde toda documentação foi rubricada 
pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes. Os envelopes de propostas de preços foram rubricados 
pelas licitantes, e ficará sob a guarda da Comissão de Licitação, o representante da empresa DEC 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. ME, ausentou-se antes do término da 
sessão. Foi informado aos presentes que a divulgação do resultado da fase de habilitação será feita através dos 
meios previamente utilizados. A presente Ata que após lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de 
Licitação e licitantes presentes. Nada mais havendo a ser consignado em ata, foi encerrada a sessão ás 
1 lh:l5min (onze horas e quinze minutos). Viçosa do Ceará/CE, 20 de setembro de 2017. 
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